Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 914/89

PRORROGA ATÉ 28 DE ABRIL DE 1989, A COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, COLETA DE LIXO E TAXA DE MANUTENÇÃO DE CADASTRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a prorrogar até o dia 28 de abril  de 1989, a cobrança sem multa e juros, do Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta de Lixo e Taxa de manutenção de cadastro, relativo ao 1º Quadrimestre de 1989.

Art. 2º - A prorrogação a que se refere o artigo 1º,  é proveniente de o serviço Federal Processamento de dados - SERPRO - não mais efetuar os serviços referentes a confecção dos carnês do referido Imposto e  de não ter ainda a Prefeitura contratado os serviços de outra empresa de processamento de dados, para tal finalidade.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Fevereiro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
